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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N° 	/13 

te 
3J9113 

Ementa: Sugere estudos sobre proibição de estacionamento de veículos. 
em frente a calçada do Centro Cultural. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

INDICAMOS, nos termos regimentais, 
com ciência do douto Plenário, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Rosa de 
Viterbo, solicite a junto à Divisão Municipal de Trânsito — 
DIMUTRAN, os necessários estudos visando a proibição do 
estacionamento de veículos, em frente à calçada do Centro 
Cultural localizado na Rua 7 de Setembro, tendo em vista que 
quando veículos estacionam dos dois lados e outros querem 
adentrar a Rua 7 de Setembro, através da Avenida São Paulo ou 
da Rua Dr. Mário Carneiro da Cunha, só é possível passar um 
veículo por vez, devido ao estacionamento nos dois sentidos, 
dificultando o fluxo do trânsito. 

Sala das Sessões, 5 de Abril de 2013. 

Gisleine Apa c • a Badan Eleutério (Gisa Badan) 
Vereadora 


